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PORTARIA Nº 1325/2026 

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO (À) SERVIDOR (A) SR (A) PRISCILA CHIARENTIN 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº 3677/2015 

e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE em grau médio 

- 20% (vinte por cento), à servidora municipal abaixo relacionada, no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO, Padrão CE-

06, Classe “A”, como segue: 

Nome Matrícula   A contar de  

Priscila Chiarentin   22983-0/1   25-05-2026 

Esta Portaria entra em vigor em 25/05/2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 25 de maio de 2026. Odair André Rossetto – Prefeito - Registre-se e 

Publique-se - André Gregianin Severo - Secretário da Administração em Exercício. 

 

PORTARIA Nº 1327/2026 

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO (À) SERVIDOR (A) SR (A) TATIELE MAGRI CIVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº 3677/2015 

e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE em grau médio 

- 20% (vinte por cento), à servidora municipal abaixo relacionada, no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO, Padrão CE-

06, Classe “A”, como segue: 

Nome Matrícula   A contar de  

Tatiele Magri Civa   22984-9/1   25-05-2026 

Esta Portaria entra em vigor em 25/05/2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 25 de maio de 2026. Odair André Rossetto – Prefeito - Registre-se e 

Publique-se - André Gregianin Severo - Secretário da Administração em Exercício. 

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – COZINHEIRA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Municipal nº 

4826, de 20-05-2026 e Edital 996, de 08-08-2025, faz o chamamento da SRA. RAFAELA LUCAS à CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA para o cargo de COZINHEIRA, em vista da classificação em 8º lugar no Processo Seletivo Simplificado, 

homologado através do Edital 1004/2025, tendo o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar de 27-05-2026, para atendimento aos 

itens 11.1 e 11.1.1 a 11.1.4 do Edital 996, de 08-08-2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 25 de maio de 2026. Odair André Rossetto Prefeito. 

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – COZINHEIRA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Municipal nº 

4826, de 20-05-2026 e Edital 996, de 08-08-2025, faz o chamamento da SRA. SABRINA SAUDE DE FREITAS à 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA para o cargo de COZINHEIRA, em vista da classificação em 9º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado, homologado através do Edital 1004/2025, tendo o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar de 27-05-

2026, para atendimento aos itens 11.1 e 11.1.1 a 11.1.4 do Edital 996, de 08-08-2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 25 de maio de 2026. Odair André Rossetto Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
     PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 

interessados que se encontra aberta a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2026, para AQUISIÇÃO 

DE KITS DE ENCAIXE TIPO LEGO EDUCATION SPIKE ESSENTIAL, DESTINADOS ÀS OFICINAS DE 

MAKER DAS TURMAS DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL (ETI) DA EMEF ALEXANDRE BACCHI. A 

sessão pública será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 09 de junho de 2026, às 09 horas. 

Mais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal da Administração – Setor de Licitações pelo telefone 0800 

054 0067 – Ramal 202 ou através do site www.guapore.rs.gov.br. ODAIR ANDRÉ ROSSETTO. Prefeito. 


